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Nº1/2020 Data da disponibilização: Terça-feira, 28 de Julho de 2020. DEJT Nacional

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Desembargadora Maria de Lourdes Leiria

Presidente

Desembargadora Teresa Regina Cotosky

Vice-Presidente

Desembargador Amarildo Carlos de Lima

Corregedor Regional

Rua Esteves Júnior, 395

Centro

Florianópolis/SC

CEP: 88015905

Telefone(s) : (48) 3216-4000

1ª Câmara

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta  Ordinária de Julgamento do(a) 1ª Câmara do dia 05/08/2020

às 13:35h. Observase-á o previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 98, DE22 DE ABRIL DE 2020 (atualizada

pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 99, DE 24 DE ABRIL

DE  2020).  Os  pedidos  de  sustentação  oral  ou  de  preferência

deverão ser formalizados em até 24h(VINTE E QUATRO HORAS)

antes do início da sessão através de e-mail para a secretaria de

apoio do órgão colegiado julgador    sestur1@trt12.jus.br    Poderá

o  presidente    do  órgão colegiado  limitar  o  número  de

processos  a  serem  julgados  na sessão com requerimento de

sustentação oral, podendo adiar o julgamento  do  restante  para  a

sessão  posterior  (ordinária  ou extraordinária).
Processo Nº ROT-0000853-98.2019.5.12.0061

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Revisor ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE CLAUDINEI PRATES

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

RECORRENTE MALHAS E TRANSPORTES RISTOW
LTDA - EPP

ADVOGADO JORDAN HARTKE(OAB: 26582/SC)

ADVOGADO CAMILA SOHN MACEDO(OAB:
51431/SC)

RECORRIDO CLAUDINEI PRATES

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

RECORRIDO MALHAS E TRANSPORTES RISTOW
LTDA - EPP

ADVOGADO JORDAN HARTKE(OAB: 26582/SC)

ADVOGADO CAMILA SOHN MACEDO(OAB:
51431/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PRATES

  - MALHAS E TRANSPORTES RISTOW LTDA - EPP

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Documento válido apenas para consulta. Para obter o documento autenticado, acesse a edição correspondente do DEJT.


